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MUNICÍPIO DE AÇAH.ÂNOIA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CONTRATO N!! 2021.0104.6/PP/016/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 3191/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO OE AÇAILÂNDIAw MA, ATRAVÉS 
DA .SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANJSMO E A EMPRESA MP EMPREENDIMENTOS E 
l.OCACOES OE MAQUINAS ElREU. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo ídentificadas, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da lei n!! 10.520/2002, Lei n~ 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal 
nQ 134/2015, Decreto Municipal nº 136/20,15, Decreto Municipal nº 177/2018, Decreto Municipal n9 
140/2017 e a!terações posteriores e subsidiaríamente, no que couber, as disposições da Lei n!! 8;666/93 

e suas alterações posteriores, assim como peias dáusulás expressas: 

CONTRATANTE 

S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia • MA -·------
de administrativa retaría Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

E-mail 

.000.268/0001-72 

v. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açaí!ândia - MA 

raestrutura@acailandia.ma.gov.br 

···-----
etário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

CONTRATADO 

MP EMPREENDlMENTOS E LOC.ACOES DE MAQUINAS EIRHl 

.022.585/0001 ·00 
INDUSTRIAL LETRA C, 83, PARQUE DA LAGOA, Cep: 65.922-000, JOAO 

SBOA- MA 

pcalgo@hotmail.com 

Secretaria Munkipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, s/n~, Parque das Nações, cep 65.93CHJOO, Açailándia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nl' 07.000.268/0001·7?. Home page: \Y..Yi,\:'.{illf.ilÍÍ..'!"'kl,msg~ 
Página 1/18 



OO-te.-t:4 

MUNICÍPIO DE AÇAU.ÂNOIA {MA} 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

epresentante arcos Paulo Silva Oliveira 
argo/Função nte Legal 
.l. / Órgão emissor 5886098-8 SSP MA 

41.791.333-34 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO: 

1.1. Contratação de pessoa(s) juridica(s} para locação de veículos (apoio, limpeza pública, terraplanagem) 
com condutor de interesse da Sei:retaria Munidpal de Infraestrutura e Urbanismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OA VINCULAÇÃO OE$!E INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo lega! a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 016/2020 e 
rege- se .pelas disposições expressas na lei ne 10.520/2002, Lei n!l 123/2006 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal nil 134/2015, Decreto Municipal n!i 136/2015, Decreto Municipal n>? 177/2018, Decreto 

Municipal n2 140/2017 e alterações posteriores e subsidia riamente, no que couber, as disposições da lei 

n2 8.6.66/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito públíco e apficando

se, suptetivamente, os prlndplos da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A 
proposta de preços da empresa vencedora passa a íntegrar este contrato. 

2>2.0 contrato, que obedeéerá às condições estabelecidas neste edital, estará vinculado integralmente a 

este 1nstrumento, if)1plicando na obrigatoried;;ide da empresa licitante vencedora em cumprir todas as 
obri&ações e condições especificadas neHe edital e seus anexos 

Cl..ÃUSULA TERCEIRA- 00 VALOR CONTRATUAL; 

3,1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 1.045.860,00 (um 
milhão quarenta e cinco mi! e oitocentos e sessenta reais). 

04.122.00U.2~078 - Manutenção da Secretaria Mtmidpal de Infra Estrutura e Urbanismo 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO UNIÓ. 
QUANT. 

PREÇO UNITÁRlO 
VE!CUl.OS 

VEfCULO TIPO CAMINHONETE, tom motorista, em 
perfeito estado de conservação, versão 4~.4. i:abíne M~S 03 H$ 9.245,00 
dupla, rom direção hidráulica, capacklade miníma d0 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzía,s/!il.>, Parque das Nações, Cep 65.930·000, Açaílândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ n2 07.000.268/0001-72 Home page: W\.v\'t,ac;iitandía.ma.gov.t[ 

PREÇO TOTAL 

R$ 258.860,00 
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MUNICÍPIO DE AÇAH.ÂNDIA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

carga: 1.000 Kg, carrocer'a de forro, capacidade para 

04 (quatmi pessoas mais o condutor, motor mínimo 

25, a diesel, 04 cí!índros, 08 válvulas, mínimo 95 Cli, 

direção hidrau!ic;;1, 04 {quatro) portas, Pintura !isa na 

cor branca, prata ou prntà sem filxa~ dezor<ltivas, 

Espelhos rl'o'trovisores do lado direito, do lado 
esquerdo e interno, Jogo de tapet0s, Pn1':us radiais e 
sobressa!ente, sendo tipo 50% off Rçad e 51)% on 

Road, Kit de terr;:irnentas, Engate para carretinha, 
Sfnalíwção son~1ni de ré equipado com todos. os 
componentes de segurança, documentação regular, 

transmissão rnanuai, Ar rom.lkionado, tr<wa elétrica 
centra!, ar q1;entk', vídms &kmko:;, han.:xi da 

motorista com regulagem de altua segurança; bre0k 

!ight, tração 4x4, frJS>íos abs. ent:osto de cabeç2 
traseiro, farol de neblina, a!arrne. DtKado de todos os. 

equipamentos obrigatórios por iei, hdusive cinto se 

segurança em.todos os acentos, quilometragem iivre, 

combustive! a díeset Idade má:tima do veiculo: 
veiculo com até· 08 (olto} anos. inclusive cinto se 

segurança em todo5 os acentot, quikim~?tragem livre, 

combustíviel a díeseL Modelo compatfvd com: Hih1x I 
$10 ! Ranger ! Amarok etc. MARCA: CHEVROLET. 

MODELO 510 Vt ANO: 2013 

Caminhão toco, tipo compadador dP !íxo, capacidade 
m(nirna de Wton, cmnbw;tível diesel, em perfeito 

estldn de coMetvaÇào e. dotados de h.tdo~ os 
equipamentos ·de segurança obrir,<Hórios pek) 

~egisl;~ção vigente, Quíloniet1agern livr~'- Com 

motorista, Mamnen~:iío por Conta da Fmpre$a 

Contratada. Quantidade est.tmad;i pi::ir<J exernçfío dos 

servíçin: 04 i::aminhões. 

Caminrtâo tipo po!'oguín.:l0sh:, mni 1:<1ix;i ém estrutura 
de «iço; br<1çós de e!ev<iç5o por Jôonam<:~rm) 

!tidrifülit:p; foix<i.$ refletivas; <.'f)(rntit<;s ,~ g01Khos; em 

aço 08;caixa para fonamentas; para choque 
homologado; piiltu'r<i 11a cor de veiculo capacidade 

para uma caixa estacionaria de ate 05 {dnool metros DIÁRIA 

cúbicos; sapata~ de apoio tra1eíro; rnmbustivel 
diesei, em pt>rfoito estado de conscrva;;ão e dotm:íos 
de todos os equlµ<imer,tos de segunmça obrigatório 
pela legis!açãô vigente. Otií!ometragem livre. Com 
motorist<i, Manutenção por Conta da E.mpress 

650 

165 

Secretaria Munidpal de Infraestrutura e Urbanismo 

Fl$T/O,OO 

R$400,00 

Av. Santa Luzia, s/n2, Parque das Jlfações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasll 

CNPJ n!t 07.00ü.268í0001-?2 Home page: ~Y.}'i'.'ti.Jtfill.@!21Jih~.b!Q}IJ?I 

R$ 500500,00 

R$ 66.000,00 
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MUNICÍPIO DE AÇAllÂNOIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Contratada. Quantidade estimada para execução dos 
serviços; 01 caminhão. 

Motonive!adora com pneus; Potência mínima 290HP; 

Comprimento da lâmina rninfrno 2;9Gm, para 
patro!amento dé estrad;is vinciniiis e urbanas1 
Direção flldráuHc<l; Cabine fechada climatirncla; 

14 
Equlpaqa com hotírnetrn; Comuu~1ivel diesel; 

R$126,00 
Perfeito estado de conservação e dotada <le todos os 

HORA 1750 R$ 220,500,00 

equipamentos de ~egurnnça obrigados pela !egis!ação 
vlgente; Com Operador, Mamitenvão por Conta da 
Empresa Ci:mtratadi\. Quantidade ~>tírnada para 
execúçJo dos servíços: 02 maquina. 

VALO!l:TOTAL R$ :t.045.860,00 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas flca reservado a CONTRATANTE, o 
direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a ímportância monetária referente ao pagamento 
de multas, indenizações e ressardmentos relativos à qualquer dano causado à administração. 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de 

multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não 

seja suficiente parn quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da 
diferença do valor apurado, no· máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em 

que fornotíficada pela Prefeitura Municipal de Açailãndia. 

CLÁUSULA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FlNANCElRA DOS RECURSOS: 

4.1. As despesas decorr~ntes da presente lícitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Munklpal de Açailândia· MA, dassificada conforme abaixo 

especificado: 

R$1.045.860,00 {um milhão.quarenta e dnco mil e oitocentos e sessenta reais} 
de Orçamentária 11 - Secretaria Munícípal de Infra Estrutura e Urbanismo 

04.122.0011.2-078 - Marit1tem;:ão da Secretaria Municipal de Intra Estrutura e 

Urbarllsmo 

lement:o da Despesa 3;3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Lu1la, s/rl'il, Parque da~ Nações, Cep 55.930-000, Açai!ândía,. Maranhão, Brasil 

CNPJ n~ 07.ú00.25&/0001-72 Home page: :u.c;,;<>-'•·""""=="-="""""'·'~-= 
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MUNICÍPJO DE AÇAUÂNOIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAi.. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

1001 -Recursos Ordinários 

4.2, Em caso de prorrogação contratuaf ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ 
ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente dassificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSUl..A QUINTA- OA VIGÊNCIA: 

5.1. O preserrte contrato lnidar- !)e- á na data de sua assinatura e terá vigência de l2(doze) meses. 

5. 1.L Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 {sessenta) 
meses, em conformidade com o índso!l do ârt; 57 da Lel n28.666/93 e alterações posteriores. 

Cl.ÁUSUU\ SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PRAZO, 1.0CAL DE ENTREGA: 

6.1. Os veículos serão requisitados de acordo com as necessidades da Administração Pública, ficando a 
contratada na obrigatoriedade de d!sponibi!izar o veículo no prazo máximo de 24 (vínte e quatro) horas, 
contado a partir da solicitação; 

6.2. Caberá ao servidor designado para o recebimento rejeitar qualquer veículo que não esteja de acordo 
com as exigências e determinar prazo para substituição do automóvel eventualmente fora das 
especificações, as motos e os veículos deverão está em excelente estado de conservação, bem como 
atender aos requisitos previstos no Código de Trânsito Brasileiro, reservando-se à Prefeitura Munidpal de 
AçaHândia o direito de efetuar vistoria nos veículos antes de cada disponibilização. 

63. Os veículos deverão ser entregues devidamente emplacados, na sede da secretaria requisitante, em 
plenas condições de uso, de acordo com as normas de trânsito. 

6.4. A Ccmtrafante, por íntermédío dó Fiscal do Contrato solicitará os veículos à CONTRATADA, víatefefone 

ou e-mail, por meio de Ordem de Serviço, wm antecedência máxima de 24 (vinte e quatro) horas, os quars 
devem estar à disposição da Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas nos locais 
Indicados, com os respectivos certificados de registro de licenciamento em dia com a legislação de 

trânsito, bem como demais documentações exigidas por lei para transitar com veículos em território 
nacionaL O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabllidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

Secretar!à Mun!Cipal de !nfl'aestrutura e Urbanismo 
Av. Santa luzia; s/n~, Parque da~ Nações, Cep 55.930·000, Açailândía, Maranhão, Brnsll 

CNPJ nl! 07.000.268/0001· 72 Horne page: ~~!f.2tl.ili2!2.!.i1.!llit,fü2lLlií 
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MUNICÍPJO DE AÇAILÂNDlA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

6.5 - A Contratante designará um servidor ou Comissão para efetuar( em) o recebimento dos serviços na 
forma prevista neste Termo de Referência. 

6.6 - Os prazos de execução do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura de Açailândia -

MA, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, 
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 12, da lei Federal n2 8.666/93. 

6.7 ~As aquisições/contratações dos serviços constantes do presente Termo 

de· Referência ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias, e desde que 
exrsta o respectivo crédito orçamentãrio, mediante a emissão de Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente aojs) sêrviço(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a 
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Prova de regularídade com ·a Fazenda Federal e da Segurídade Soda! - INSS mediante 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

{que abrange o INSS). lei 8,212/9.1, art 47, inc. !, letra "b"; l~i 7.711/88 e Art. 16, da Port. Conj. 
PGFN/RFB, n.3, de 02/05/07; Decreto n!? R302, de 4 de setembro de 2014; Portaria MF nt> 358, de 
5 de setembro de 2014; Portaria Conjllnta PGFN/RFB n~ 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

7.1.:t. Certidão Negativa de Débitos; ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, tomprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

7.l.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa fidtante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa luzia, s/nº, Parque das Nações, CepóS.930-000, Açai!ãndia, Maranhão, Brasil 

CNPJ n2 OHJD0.268/0001-72 Home page: y,;~~~~~'3.!.!.L.'..'.!!!.<'~';.b<'-
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MUNICÍPIO OE AÇAllÂNDlA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão P-0sitiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regu!arídade para com a Fazenda MunicipaL 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade paraoom afazer.da MunídpaL 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Econômica Federa! 
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribuna! Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 
prazo não superior a.30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante 
a apresentação das cert:ídões enumeradas no item 7:1 deste instrumento. 

7.2..LNome da lnstituíção: 104 

7 .2.2. Nome da instituíção: 104 

7.2:.3.Agência: 0644 

7.2.4. Conta-corrente: 00005474-3 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em sltuação irregular relativamente 
a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7 .1 deste lnstrumentó 

deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrár!o, se quaisquer das certidões estiverem com 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) 
regularizada(s), 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 

espeda! a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

Sem!ltarla Municipal de lnfrael>imtura e Urbanismo 
Av, Santa Wtia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930..000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ n!! 07.00ú.2.68i0001· Tl Home page: \vW\.'.!(,,_ilfJ.ill.fü:l.Çfüt..!.11'1.gov br 
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MUNICÍPIO OE AÇAILÂNOIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

75. A fatura não aprovada pela Prefeítura Munk!pal de Açallândia - MA será devolvida à contratada para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada crdem de serviço, a contratada deverá emítír nota fiscal/fatura correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 
condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

8.1. A contratante não arcará cóm os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência 
total ou pareia! dá documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes 
da cláusuta sétíma deste instrumento, por parte da contratada. 

CLÁUSULA NONA- DA RECOMPOSIÇÃO 00 fQUH.ÍSRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

9.L Ocorrendo desequilíbrio econômico - fina.m:eíro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei níl 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante comprovação documenta! e requerimento expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA.:.. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.L A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas <:omfü;:ões contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicíal atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUAtlZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO OE 
PAGAMENTO: 

1Ll. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 

instrumento, ressalvado o contido no item 7;5 da cláusula sétíma, ensejará a atualização do respectivo 
valor pelo !GP~ M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a 
seguinte fórmula: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av.Santa Luzia, s/n<!i, Parque dasNações, Cep 65.93!Hl00, Açal!ândia, Maranhão, BrasH 

CNPJ nQ 07.000.268/0001-72 Home page: ::::ww.aca1liJiliiliLD1ii,Rmd2f 
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MUNICÍPIO OE AÇAl!.ÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

VA = VD! ! !NI X INF.onde: 

VA =Valor AtualizadoVDI =Valor lnícíal 

INI ;;;; IGP-M/FGV na data inicia! !NF = !GPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo ~eríorlo de vigêncía do presente contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-flnanceira inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem rnvlsão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época da assinatura do'contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeítura Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA OÊC~MA TERCEIRA- OA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso hâja, sera realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DéCJMA QUARTA- DA fJSCAUZAÇÃO: 

14.1~ A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da 

execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNlCIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 

NOME DO GESTOR: CARLOS ALBERTO MlRANDA DA COSTA; 

NOME DO F!SCAL{!S) DO CONTRATO: Francisca Martins Aguiar; 

CPF/MATRlCULA DOflSCAL DO CONTRATO: CPf 602.71:1.663-39 - MAT. 00011339/2021 
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14;2. A contratada indicará uma pessoa para exercer as atividades: de fiscalização da execução deste 
instrumento de contrato. 

14.2.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOME DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: Marcos Paulo Silva Oliveira; 

ENDEREÇO PROF!SS!ONAL DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: AV INDUSTRIAL LETRA C, 83, 
PARQUE DA LAGOA, 65.922AJOO, JOAO LISBOA, MA; 

CPF DO SÓClO/EMPRESÁR!O/OUTROS: 641.791.333-34 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA '""' 00 RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS.PARTES: 

15.1. C<mstituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

15.2. Constituein obrigações e responsabílidade da contratante: 

15.2.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Arlministrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contrafos; 

15.2.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

15.2.3. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

15.2.4. Recusar com a devida justifícativa qualquer serviço executado fora das espedfic:ações 

constantes na proposta da CON!RATADA; 

1.5.2.5. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do material fornecido 
para teste até a sua aceitaçãó final, desde que, na sua apresentação, o material não tenhà 

apresentado defeitos; 
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15.2.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.Z. 7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto; 

153. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; 

15.3.1. Executar os ser\iiços relativos ao objeto em conformidade com o 

detalhamento expresso no ANEXO 1, e observado as normas constantes deste instrumento; 

153.2. Manter, durante toda a execu'ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumídas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.3.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, indusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a 

vigêndatja garantia dos serviços; 

15.3.4. Providenciar a imediata correção das .defkiêndas e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

153.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ínefü:lênda ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

15.3.6. Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agênda e o número da conta bancáría, para 

efeito de crédito de pagamento das obrígações; 

15.3. 7. Assumir total responsabilidade por iv1a!(Ju0r dano pessoal ou material que seus fundonários 

venham a causar ao patrímônío da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

15.3.8. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, 
em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §12 do art. 65 da Lei Federal nl:! 8.666/93. 
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15.3.9. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro} horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o c:umprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

15.3.10, Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumídas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condlções 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.3.11. Responsabilizar-se pelas despesas do:> tributos, encargo, fiscaís, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato, 

153.12. Em casos de acidente automobilísticos, lnddentes, sinistros de um modo geral, roubos, 

furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa ou 

não da Contratante, esta Hmitar~se·~ a providenciar a devida comunicação para elaboração do BO 
-' Boletim de Ocorrência, quando for o caso. 

15.3~13. A contratada deverá entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso 

com documentação atualizada, licenciadas pelo DETRAN, sem franquia mensal de quilometragem 
e arcar comas multas cometidas por seus condutores. 

15.3.14. A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela 
manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se -como preventiva aquela con~iante no plano de 
manutenção do fübrícante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo 

de defeitos que ocorrem de maneira a!eatór!a, durante os intervalos durante as manutenções 
preventivas, 

a) Serão consideradas, como manutenção preventiva, as trocas de: óleo do motor, óleo do 
câmbio, fluido de freio, fluido de adítivo do radiador, pastilha de freio, lona de freio, correia do 

alternador, correia de distribuição, filtro de lubrificação de óleo, filtro de combustível, filtro de 

ar, amortecedor da suspensão dianteira, amortecedorda suspensão traseira. 

153.15. Os serviços serão sempre executados pela CONTRATADA em sua sede ou em empresa por 
ela determinada, sendo.que esta deve atender à localidade onde o veiculo estiver em uso. 
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15.3.16. A contratada deverá proceder ao rodízio de pneus a cada 5.000 (cinco mi!} km, bem como 

a verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do alinhamento da 
direção, os pneus deverão ser substh:uídos quando apresentar em risco, ou quando a profundidade 
dos sulcos da banda de rodagem estiver próximo de 3mm. 

15.3.17. A contratada deverá disponibilizar 24 {vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, 
domingos e feriados; serviço de socorro para transporte e deslocamento de veículos, nos casos 
defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato. 

15.3.18. A contratada deverá possuir agência de atendimento com funcionamento de segunda-feira 

a sábado, no horário comen::íal, assim como, uma centra! de atendimento com discagem para 

assistência de 24 (vinte e quatro) horas; 

15.3.19. A contratada deverá substituir de forma imediata do vekulo defeituoso por outro igual oµ 

similar; 

15.3.20. !;. contratada deverá prestar todos os esdarecimentos que forem solicitados pelo FISCAi.. 

DE CONTRATO, atendendo de ímedlato as redamações. 

15.s.21. Executar <:>objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 

ordem. 

15.3.22. Fornecer, na forma solicitada pe!o FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades 

reaHz:adas. 

15.3.23. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar esclarecimentos julgados necessários. 

15.3.24. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando. 

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a 

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios 

de qualidade dos serviços aserem forneddos. 

15.3.25. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, 
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obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE:, por todos os danos e prejuízos que eventualmente 
ocasionarem; 

15.3.26. Manter um preposto, aceito pela Adrnínistração do.CONTRATANTE, durante o período de 
vigêneia deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

15.3.27, Na execução dos serviços, o combustível será de responsabilidade da CONTRATANTE. 
Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo órgão Gerenciador da Ata; 

15.3.2:8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos serviços e prestar os esdaredmentos necessários; 

15.3;29~ Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

15.3.30. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do 
Gestor do, Contrato inerentes a execução do objeto contratual; 

15.3.31.Reparar quaisquer darms·diretamentec:ausados à CONTRATANTE ou a terceiros, por .culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 

relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o d9no e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará ã CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emítida pelo Gestor do Contrato no valor 

correspondente ao dano, acr~sddo das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório. 

15.3.32. Propiciar todos os meios e fati!ldadés necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços que julgar 
inadequados; 

15.3.33~ Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
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15.3.34. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

15.3.35. Em relação à Ata de Regístro de Preços, compete aos Prestador de serviços Registrados: 

a} Aceitar os Termos e Condíções da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação 

Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas 

no edita!; 
e) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro 
de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

15.3.36. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de Infrações de 

trânsito cometidas na condução dos veículos locados; 

CLÁUSUl.A: DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 00 CONTRATO: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente de 
interposição judicia! ou extrajudidal, em conformidade com o arL 55, inciso IX, da Lei n!l 8.666/93 e suas 

alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da reforída lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENAUDADES: 

17 .1. Pelo não cumprimento das obrigações assumídas; garantida a prévia defesa em processo regular, a 
empresa prestador de serviço ficara sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

17.1.1, Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
17.1.4. IJedaração de inidone!dade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas. 
contratuais. que não causem prejulzo à contratante .e será publicada na imprensa oficial. 
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17.3. A contratada sujeitar- se- à à muita de 0,3% (três décimos por cento} sobre o valor da respectiva 

fatura, por dia de atraso, cobrada em dobm a partir do 31!1 (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado 
o prazo estabelecido para meta/execução d~ste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 {trinta) dias, poderá a 

contratante, a partir do 312 (trigésimo primeiro} dia, a seu exduslvo critério, rescindir o contrato, 

podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações públicas 
realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (dnco) anos. 

17,5; As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta dáusul-a são aplicáveis simultaneamente ao 

desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações 
previstas neste instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 
judicialmente. 

17.7. A penatida,de de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prato de OS 

(cinco) anos, será pub!kada na imprensa oficial e podera ser apfü::ada nos seguintes casos mesmo que 
desses fatos nãoresu!tem.prej~Jizos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17.7.2. De~cumprímento total ou pardal de obrigação contratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

HJt A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

17 .8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 
prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parnfiscals; 
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17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser aplicadas juntamente corn a do 
17.1.2 deste instrumento. 

17.10 .. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas péla 

contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 

contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se 

relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(sJ serviço(s} a ser(em} executado(s) para execução deste contrato, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má. execução ou inexecução do serviço objeto deste 

contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

CLÁUSUl.A DÉOMAOITAVA- DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nl? 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de 
processo judicial na forma fegaimente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

ClÁUSUl.A DÉCIMA t.IONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 

protocolo. 

19.L1. Nenhuma outra fom1a será consider.ada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSUl.A VIGÉSIMA- DOS CASOS OMISSOS: 

20.1. Os casos omissos serão resolvíclos à luz da Lei n2 10.520/2002, Lel nº 123/2006 e alterações 

posteriores, Decreto Municipa! nQ 134/2015, Decreto Municipal n2 136/2015, Decreto Municipal n!! 
177 /2.01&, Decreto Mtmidpal n2 140/2017 e alterações posteriores e subsídiariamente, no que couber, as 
disposições da Leí ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBUCAÇÃO.RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO: 

21.1.Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da lei ní! 8.566/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de çontrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 69, XIII, Lei nl1 8.666/93 e alterações posteriores). até o 5g {quinto} dia útH do mês 
seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açai!ãndia - MA, para dirimír quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

.. Açai!ândia (MA, 0~ de janeiro de 2021 

c:i_. Út A"--<> . JÂ "-'> J11<Aa Ov /é' ·'4. Municípi~dia (MA) Mf> EMPREENl)IMENTOS E lOCACOES DE MAQUINAS 
Carlos Alberto Miranda da Costa EIRELI 

SecretárioMunic;ipalde Infraestrutura e 

IJrb is o 
Marcos Paulo Silva Oliveira 

Representante Legal 

Testemunhas; 

Nome:;..,._ ____ 1~..g..;:...,..i.;..-__ --'-- CPf:,Ja .J.JS.Sd.J. :{S 

Nome: __ __:_.~_.p..µ...:~~----CPF:l_l/3 ·;l-ç-s. +'93 -O~ 
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